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AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 172/2020/PMJP-RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-7132/2020/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Pregoeiro, 
Decreto nº 13.319/2020, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é a Aquisição de Materiais de Consumo e Permanente, 
Material Médico Hospitalar, Equipamentos e Outros., para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em 
conformidade com as especificações técnicas e condições constantes 
no Termo de Referência (Anexo I). Valor Estimado: R$393.129,80 
(trezentos e noventa e três mil, cento e vinte e nove reais e oiten-
ta centavos). Data de Abertura: 02/12/2020. Horário: 09hs00min. 
(Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: http://www.
comprasgovernamentais.gov.br, local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2020.

Eder Leoni Mancini
Pregoeiro 

Decreto nº 13.319/2020

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 173/2020/PMJP-RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-4032/2020/SEMFAZ

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Pregoeira, 
Decreto nº 13.319/2020, torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará na forma do disposto na Lei Federal n. 10.520/02, 
Lei Municipal n. 9753/05, Lei Federal n. 8.666/93, suas alterações 
e da Lei Complementar n. 123/06, LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
cujo objeto é a Eventual e futura aquisição de materiais perma-
nentes (equipamento de scanner), através do Sistema de Registro 
de Preços, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Fazenda - SEMFAZ, em conformidade com as especificações técni-
cas e condições constantes no Termo de Referência (Anexo I). Valor 
Estimado: R$178.245,00 (CENTO E SETENTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS). Data de Abertu-
ra: 08/12/2020. Horário: 09hs00min. (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: http://www.comprasgovernamentais.gov.br, 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2020.

Soraya Maia Grisante de Lucena
Pregoeira 

Decreto nº 13.319/2020

OFÍCIO
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EDITAIS DE COMPARECIMENTO

EDITAL DE COMPARECIMENTO Nº. 003/2020
A Senhora:
LUANA GARCIA MENDES

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos 
Humanos, infra firmada.
Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigida 
a Vossa Senhoria, LUANA GARCIA MENDES, brasileira, ex ser-
vidora pública, portadora do RG n. 000756169-SSP/RO e do CPF 
n. 768.962.502-91, ocupante do cargo em comissão de Diretora de 
Divisão 40h matricula n. 95915, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde cientifica-lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data da publicação deste EDITAL, comparecer na 
sede desta Gerência, localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, 
Bairro Urupá, em Ji-Paraná-RO, para tratar de assunto referente a 
sua exoneração.
                                                

Ji-Paraná-RO, 26 de Novembro de 2020.

JOAO VIANNEY P. DE SOUZA JUNIOR
Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 13305 /GAB/PMJP/2020

EDITAL DE COMPARECIMENTO Nº. 002/2020

A Senhora:
MARIA SUELY PARENTE LIMA

Por ordem do Senhor Secretário Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná-RO, o titular da Gerência Geral de Recursos 
Humanos, infra firmada.
Vimos através deste EDITAL DE COMPARECIMENTO, dirigida 
a Vossa Senhoria, MARIA SUELY PARENTE LIMA, brasileira, 
servidora pública, portadora do RG n. 522.131-SSP e do CPF n. 
579.041.382-04, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira 40h ma-
tricula n. 11606, lotado na Secretaria Municipal de Saúde cientifica-
lhe que deverá no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data 

da publicação deste EDITAL, comparecer na sede desta Gerência, 
localizada à Av. 2 de Abril nº. 1701, 2º piso, Bairro Urupá, em Ji-Pa-
raná-RO, para tratar de assunto referente ao seu pedido de demissão.
                                                

Ji-Paraná-RO, 26 de Novembro de 2020.

JOAO VIANNEY P. DE SOUZA JUNIOR
Gerente Geral de Recursos Humanos
Decreto n. 13305 /GAB/PMJP/2020

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 075/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-8713/2020/SEMAGRI

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de seu Presidente-Pre-
goeiro, Decreto nº 13.249/2020, torna público que o Processo nº 
1-8713/2020/SEMAGRI cujo objeto é a Aquisição de cabo de 
cobre flexível, visando o dimensionamento de rede elétrica, para 
o funcionamento e instalação da fábrica de gelo do Feirão do 
Produtor Rural – 2º distrito, para atender às necessidades do(a) 
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - SEMAGRI, teve 
DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com o Inciso II, do art. 24, 
da Lei Federal 8.666/93 em favor da(s) empresa(s):
L. L. COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ: 02.237.118/0001-63, com o valor de R$ 5.428,50 
(cinco mil, quatrocentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).                            

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2020.

Pedro Eder Fecha Haufes
Presidente da CPL

Decreto nº 13.249/GAB/PMJP/2020

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 109/2020

O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, Memorando n. 256/GAB/SEMUSA/2020, em substituição 
a vacância de um servidor, e ainda considerando a necessidade dos 
profissionais de saúde no âmbito do Município de Ji-Paraná decor-
rente do Novo Coronavírus - COVID-19, através do Decreto n. 
12533/GAB/PM/JP/2020, e dá outras providências, CONVOCA, 
para fins de contratação sob o Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e 
cargo(s) abaixo mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-PARANÁ/
RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 
2695, em 14/12/2017, referente aos Processos nº. 1-13601/2016 e 
1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 9295/
GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, 
Decreto N. 9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, 
publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e publicação da Reti-
ficação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no 
D.O.M. Nº 2810 de 07/06/2018.

Vaga: SEMUSA
Cargo: S22 - MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA 
- 40 HORAS 

Vaga: SEMUSA LOTAÇÃO NO CAPS Cargo: S01 - ASSISTENTE 
SOCIAL DE SAÚDE MENTAL - 40 HORAS

1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do 
Município, conforme Edital n.º 001/2017, após considerado Apto, 
através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, 
de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, 
situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-
904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência 
no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas após a entrega e posse, 
nos dias úteis no período de 30/11/2020 à 28/12/2020, de Segunda a 
Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min.

Ji-Paraná, 26 de novembro de 2020.

Amauri Benedito Junior
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 13306/GAB/PM/JP/2020

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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                        EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 109/2020 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a 

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, Memorando n. 256/GAB/SEMUSA/2020, em substituição a 

vacância de um servidor, e ainda considerando a necessidade dos profissionais de saúde no âmbito do 

Município de Ji-Paraná decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, através do Decreto n. 

12533/GAB/PM/JP/2020, e dá outras providências, CONVOCA, para fins de contratação sob o Regime 

Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, o(s) candidato(s) e cargo(s) abaixo 

mencionado(s), aprovado(s) no Concurso Público, EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº01/2017/JI-

PARANÁ/RO/13 DE DEZEMBRO DE 2017, publicado no D. O. M. Nº. 2695, em 14/12/2017, referente 

aos Processos nº. 1-13601/2016 e 1-13387/2017, Resultado Final e Decreto de homologação n. 

9295/GAB/PM/JP/2018, publicado no D.O.M. Nº. 2797, em 17/05/2018, Decreto N. 

9376/GAB/PM/JP/2018 que retifica o Resultado Final, publicado no D.O.M. Nº 2806, em 30/05/2018 e 

publicação da Retificação do Anexo único do Decreto] N. 9376/GAB/PM/JP/2018 no D.O.M. Nº 2810 de 

07/06/2018. 

 
Vaga: SEMUSA 
Cargo: S22 - MÉDICO ORTOPEDISTA/TRAUMATOLOGISTA - 40 HORAS  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

358.151-9 RAFFAELLO DE FREITAS MIRANDA 52,00 3º 
 
Vaga: SEMUSA LOTAÇÃO NO CAPS Cargo: S01 - ASSISTENTE SOCIAL DE SAÚDE MENTAL 
- 40 HORAS 
  
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASS. 

367.942-0 RUBYA KELLY SILVA DOS SANTOS 69,00 1º 
 
1. O (s) candidato (s) acima classificado(s) no Concurso Público do Município, conforme Edital n.º 
001/2017, após considerado Apto, através de Perícia Médica realizada pela Junta Médica Oficial do 
Município de Ji-Paraná/RO, deverão ordenar os documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e 
apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- 
Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de conferência no prazo de até 72 (Setenta e Duas) horas 
após a entrega e posse, nos dias úteis no período de 30/11/2020 à 28/12/2020, de Segunda a Sexta-feira no 
horário das 07h30min às 13h30min. 
 

Ji-Paraná, 26 de novembro de 2020. 
 
 
 
 

Amauri Benedito Junior 
Secretário Municipal de Administração 
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Amauri Benedito Junior 
Secretário Municipal de Administração 
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DOCUMENTAÇÃO PARA A POSSE 
TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 

1 (uma) 
original Fotografia 3x4 (recente)  - 

2 (duas) 
cópias Cédula de Identidade Autenticadas em Cartório de 

Distribuição e Notas 

2 (duas) 
cópias 

CPF/MF (não sendo aceito a numeração disponibilizada em outros 
documentos de identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo pode ser 
expedido através da internet. 

Autenticadas em Cartório 
Site: 

www.receita.fazenda.gov.br 
1 (uma) 
cópia Título de Eleitor. Autenticada em Cartório de 

Distribuição e Notas 
1 (uma) 
cópia Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral. Emitida através do site 

www.tre.gov.br 
1 (uma) 
cópia e 
Original 

Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. Cópia das paginas da 
fotografia e da Identificação 

Original e 
2 (duas) 

cópias, de 
cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e Histórico deve estar de 
acordo com Anexo I - Requisitos - do Edital n. Edital De 
Concurso Público Nº01/2017/Ji-Paraná/RO/13 De Dezembro de 
2017, e ainda, ter o reconhecimento de órgão oficial. Não será aceito 
outro tipo de comprovação que não esteja de acordo com o previsto. 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

01(uma) 
cópia 

Carteira de Registro Profissional (Conselho ou Classe) e  
Comprovante de Regularidade junto ao respectivo órgão 
 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia 

Cartão do Programa de Integração Social – PIS ou Programa de 
Assistência ao Servidor Público – PASEP. ou Cartão Cidadão/ ou 
Documento fornecido pela Caixa Econômica Federal ou Banco do 
Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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Brasil que conste o Número - (Se o candidato não for cadastrado 
deverá Declarar não ser cadastrado). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

2 (duas)  Carteira Nacional de Habilitação - CNH “B” e Comprovante de 
experiência de 02 anos (Para o cargo de Motorista). 

Autenticadas em Cartório de 
Distribuição e Notas 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento ou Casamento - 

1 (uma) 
cópia Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais Menores de 18 Anos de 

Idade 
1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 04 anos e 
Declaração de freqüência Escolar dos maiores de 05 anos. - 

2 (duas) 
originais 

Declaração do candidato informando se ocupa ou não cargo 
público. 
Obs.: Caso ocupa, deverá apresentar também Certidão, expedida 
pelo órgão empregador/RH,  contendo as seguintes especificações: 
o cargo, escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga 
horária contratual, o vínculo jurídico do cargo, dias, horários, 
escala de plantão e a unidade administrativa em que exerce suas 
funções. 

Com Firma Reconhecida 

2 (duas) 
originais 

Declaração de existência ou não de demissão por justa causa ou a 
bem do Serviço Público (De emissão do próprio candidato). Com firma reconhecida. 

2 (duas) 
originais 

Declaração informando sobre a existência ou não de Investigações 
Criminais, Ações Cíveis, Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do próprio candidato). 

Com firma reconhecida. 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

através do site: 
www.receitafederal.ro.gov.br 

 
  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

TIPO DOCUMENTOS OBSERVAÇÃO 
atualizada e comprovante do SIGAP - envio da Declaração de 
Bens e Renda ao Tribunal de Contas. 

 
SIGAP 

www.tce.ro.gov.br 
1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação (Destinada ao sexo masculino) - 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (caso o comprovante não esteja em 
nome do candidato, apresentar Declaração do proprietário do imóvel 
que ali reside ou se for o caso cópia do contrato de locação) 

- 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa Econômica Federal 
(Pessoa Física), caso possua. - 

1 (uma) 
original 

Prova de Quitação com  a Fazenda Pública do Município de Ji-
Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia. 

Emitida e validada através 
do site: www.tce.ro.gov.br 

2 (cópias)  Certidão Negativa da Justiça Federal, da comarca aonde residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida e validada através 
do site: 

www.justicafederal.jus.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e 
Criminal do Fórum da Comarca, de residência do candidato no 
Estado de Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha 
residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida através 
de site específico, do órgão 
da comarca onde residiu nos 

últimos 5 (cinco) anos. 
site www.tjro.jus.br e 
validar ou solicitar no 

FORUM 

2 (duas) 
originais 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido alterações, o (a) 
mesmo (a) deverá declarar a mudança ocorrida, devendo ser 
comprovada através de documento oficial. 

Com firma reconhecida. 

 Exame Admissional expedido pela Junta Médica Oficial do  
município - localizada no Prédio da Secretaria Municipal de Saúde.  
Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364 - Fone: (69) 3411-4251 

- 

 Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido pela Junta Médica  
Oficial do Município, localizada no Prédio da Secretaria Municipal de
Saúde. Endereço: Rua Menezes Filho c/ a BR 364; 

- 

02 duas) 
cópias 

(simples) 

 
Jornal da Convocação;  Deverá constar data da 

publicação e Edital completo 

OBS: No ato da Posse o candidato deverá estar de posse dos documentos originais.  
 

ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 
 

CARGO Requisito/Escolaridade 

MÉDICO ORTOPEDISTA/ 
TRAUMATOLOGISTA  

 40 HORAS 

a) Ensino Superior Completo em Medicina, Devidamente reconhecido por 
Órgão Oficial;  
b) Residência Médica ou Título de Especialista, na área a que concorre, 
(Reconhecido pelo CFM/AMB/CNRM – Resolução CFM N. 1785/2006 – 
DOU de 26/5/2006) e posteriores alterações; c) Registro no Conselho de 
Classe; 

ASSISTENTE SOCIAL DE SAÚDE 
MENTAL - 40 HORAS 

Graduação em Serviço Social com: Residência em Saúde Mental ou Residência 
em Saúde Coletiva ou Residência em Saúde da Família ou Especialização Latu 
Sensu em: Saúde Mental ou Saúde Coletiva ou Saúde da Família e 
Comunidade e Registro no Conselho de Classe  

RELATÓRIO PRELIMINAR
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DECRETOS

DECRETO N. 13548/GAB/PM/JP/2020
23 DE NOVEMBRO DE 2020

Nomeia Fernanda Duarte Ozame, para ocupar o cargo em comis-
são de Chefe da Seção de Apoio Administrativo da Ouvidoria do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Fernanda Duarte Ozame, para ocupar o 
cargo em comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo 
da Ouvidoria do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir do dia 26 de novembro 
de 2020.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13549/GAB/PM/JP/2020
23 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Maíny Aparecida Sartori de Ramos, do cargo em comis-
são de Coordenadora de Área I de Monitoramento da Lagoa dos 
Buritis, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município 
de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Maíny Aparecida Sartori de Ramos, do 
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Monitoramento 
da Lagoa dos Buritis, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
gerando efeitos a partir do dia 27 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13550/GAB/PM/JP/2020
23 DE NOVEMBRO DE 2020

Nomeia Julia Rayka Beloni Nascimento, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área I de Monitoramento da 
Lagoa dos Buritis, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, e

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada Julia Rayka Beloni Nascimento, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Monitoramento 
da Lagoa dos Buritis, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 23 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13555/GAB/PM/JP/2020
24 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Suzana Venturin, do cargo em comissão de Assessora 
Especial Nível II da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Ji-Paraná.
AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Suzana Venturin, do cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível II da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13556/GAB/PM/JP/2020
24 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Thainara Pereira Soares, do cargo em comissão de Su-
pervisora de Assuntos Administrativos, do Gabinete do Prefeito, 
do Município de Ji-Paraná.
AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 

Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Thainara Pereira Soares, do cargo em co-
missão de Supervisora de Assuntos Administrativos, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13557/GAB/PM/JP/2020
24 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Angelo Luiz Ataíde Moroni, do cargo em comissão de 
Coordenador Geral, do Gabinete do Prefeito, do Município de 
Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Angelo Luiz Ataíde Moroni, do cargo 
em comissão de Coordenador Geral, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13558/GAB/PM/JP/2020
24 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Jairo Teixeira dos Santos, do cargo em comissão de 
Assessor de Comunicação Social, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.
AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Jairo Teixeira dos Santos, do cargo em 
comissão de Assessor de Comunicação Social, do Gabinete do 
Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13559/GAB/PM/JP/2020
24 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Luiz Fernandes Ribas Motta, do cargo em comissão 
de Secretário Municipal de Fazenda do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
inciso I, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeado Luiz Fernandes Ribas Motta, do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Fazenda do Município de 
Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13562/GAB/PM/JP/2020
25 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em comissão de Se-
cretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Pedro Cabeça Sobrinho, do cargo em 
comissão de Secretário Municipal de Planejamento do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13563/GAB/PM/JP/2020
25 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Hitalo da Silva Mezabarba, do cargo em comissão de 
Controlador-Geral de Preços, da Secretaria Municipal de Admi-

nistração do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Hitalo da Silva Mezabarba, do cargo em 
comissão de Controlador-Geral de Preços, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13564/GAB/PM/JP/2020
25 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Helen Cristine Ramos de Oliveira, do cargo em comis-
são de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Helen Cristine Ramos de Oliveira, do 
cargo em comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete 
do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13565/GAB/PM/JP/2020
25 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Angelo Simões, do cargo em comissão de Chefe de Ga-
binete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.
AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Angelo Simões, do cargo em comissão de 
Chefe de Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13566/GAB/PM/JP/2020
25 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Vinicius Amanti Gonçalves, do cargo em comissão de 
Gerente-Geral de Folha de Pagamento, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado Vinicius Amanti Gonçalves, do cargo em 
comissão de Gerente-Geral de Folha de Pagamento, da Secretaria 
Municipal de Administração, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de novembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 25 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13568/GAB/PM/JP/2020
26 DE NOVEMBRO DE 2020

Exonera Joseane de Souza dos Santos, do cargo em comissão de 
Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal de Adminis-
tração do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, 
da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Joseane de Souza dos Santos, do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível V, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor a partir do dia 26 de novembro 
de 2020.

Palácio Urupá, aos 26 dias do mês de novembro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito


